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LEI Nº 1.157/2014, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.           

       

“Dispõe sobre autorização para abertura de 

crédito adicional suplementar e dá outras 

providências” 

 

                

  Anderson Gláucio Andrade, Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, faz saber 

a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

 

 

  Art. 1º - Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica 

autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município no valor 

total de R$ 831.500,00 (Oitocentos e trinta um mil e quinhentos reais), para reforço das 

seguintes dotações: 

 

02–GABINETE DO PREFEITO 

01–GABINETE DO PREFEITO 

04–ADMINISTRAÇÃO 

122–ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1.016–Apoio Administrativo 

2.003–Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Gabinete do Prefeito 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (17) 

............................... 

27.500,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – RGPS (18) 

........................................................... 

6.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

 

03–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

01–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04–ADMINISTRAÇÃO 

122–ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1.016–Apoio Administrativo 
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2.007– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Secretaria de Administração e Finanças 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (36) 

........................................................... 

5.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

 

04–SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04–ADMINISTRAÇÃO 

121–PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

1.016–Apoio Administrativo 

2.011– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Secretaria de Planejamento 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (65) 

............................... 

14.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

 

05–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04– FUNDEB 

12–EDUCAÇÃO 

361–ENSINO FUNDAMENTAL 

1.001–Educar – Ensino Fundamental 

2.024– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Fundamental 40% 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (378) 

............................................. 

32.500,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (115) 

............................. 

225.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – RGPS (379) 

......................................................... 

8.500,00 

3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (116) 

...................................... 

28.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (117) 

......................................................... 

33.500,00 

FONTE DE RECURSO: 1005 – Recursos do FUNDEB – 40% 

 

 

05–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04– FUNDEB 

12–EDUCAÇÃO 
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361–ENSINO FUNDAMENTAL 

1.001–Educar – Ensino Fundamental 

2.022– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Fundamental 60% 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (110) 

............................................. 

16.500,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (111) 

............................. 

52.500,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – RGPS (112) 

......................................................... 

1.000,00 

FONTE DE RECURSO: 1004 – Recursos do FUNDEB – 60% 

 

 

06–SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

01– SECRETARIA DE CULTURA 

13–CULTURA 

392–DIFUSÃO CULTURAL 

1.009–Vila Bela - Patrimônio Histórico e Cultural 

2.025– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Secretaria de Cultura 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (136) 

............................. 

10.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

07–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20–AGRICULTURA 

608–PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

1.011–Desenvolvimento da Agropecuária e Melhoria do Abastecimento 

2.028– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Secretaria de Agricultura 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (367) 

............................................. 

1.500,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (152) 

............................. 

36.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – RGPS (153) 

......................................................... 

3.000,00 

3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (154) 

...................................... 

1.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (155) 

......................................................... 

500,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 
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08–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10–SAÚDE 

301–ATENÇÃO BÁSICA 

1.000–Acesso a Saúde e Qualidade no Atendimento 

2.030– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Fundo Municipal de Saúde 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (173) 

............................................. 

58.500,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (174) 

............................. 

84.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – RGPS (175) 

......................................................... 

9.500,00 

3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (176) 

...................................... 

12.500,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (177) 

......................................................... 

8.000,00 

FONTE DE RECURSO: 1003 – Recursos – Saúde 15%  

 

08–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10–SAÚDE 

305–VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

1.000–Acesso a Saúde e Qualidade no Atendimento 

2.037– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Vigilância Epidemiológica 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (213) 

............................. 

8.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (215) 

......................................................... 

3.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0203 – Recursos – SUS União 

 

08–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10–SAÚDE 

301–ATENÇÃO BÁSICA 

1.000–Acesso a Saúde e Qualidade no Atendimento 

2.041– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Agentes Comunitários de Saúde (PACS – 

PASCAR)  
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3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (189) 

............................. 

25.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0203 – Recursos – SUS União 

 

08–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10–SAÚDE 

301–ATENÇÃO BÁSICA 

1.000–Acesso a Saúde e Qualidade no Atendimento 

2.043– Folha de Pagamento e Encargos Sociais – Programa Saúde da Família 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (196) 

............................................. 

24.000,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (197) 

............................. 

4.000,00 

3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (199) 

...................................... 

6.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (200) 

......................................................... 

6.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0203 – Recursos – SUS União 

 

 

09–SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

15–URBANISMO 

451–INFRAESTRUTURA URBANA 

1.014– Expansão e Melhoria da Infraestrutura 

2.046– Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Secretaria de Viação e Obras Públicas 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (229) 

............................. 

27.000,00 

3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (231) 

...................................... 

23.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

 

11–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27–DESPORTO E LAZER 

812–DESPORTO COMUNITÁRIO 

1.010–Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
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2.053–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Secretaria de Esporte e Lazer 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (277) 

............................. 

17.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (280) 

......................................................... 

2.000,00 

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 

 

12–SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

03–FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08–ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244–ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

1.005–Atenção à Família 

2.055–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Fundo Municipal de Assistência Social 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (305) 

............................................ 

5.500,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (308) 

......................................................... 

6.500,00 

FONTE DE RECURSO: 999 – Outros Recursos 

 

 

 

Art. 2º - Os recursos orçamentários para dar cobertura ao Crédito Suplementar autorizado no 

Art. 1º serão resultantes da anulação das seguinte dotação: 

 

02–GABINETE DO PREFEITO 

02–UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

04–ADMINISTRAÇÃO 

124–CONTROLE INTERNO 

1.016–Apoio Administrativo 

2.005–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Unidade de Controle Interno 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (25) 

............................... 

6.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

03–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

01–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04–ADMINISTRAÇÃO 

122–ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1.016–Apoio Administrativo 
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2.007–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Secretaria de Administração e Finanças 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (34) 

............................... 

5.000,00 

FONTE DE RECURSO: 0200 – Outros Recursos 

 

13–SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

23–COMÉRCIO E SERVIÇOS 

695–TURISMO 

1.013–Desenvolvimento do Turismo 

1.038–Melhoria do Acesso e Infraestrutura dos Pontos Turísticos 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (336) 

........................................................................ 

82.500,00 

FONTE DE RECURSO: 1008 – Recursos - Convênios Outras 

 

05–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

12–EDUCAÇÃO 

365–EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.002–Educar - Educação Infantil 

2.013–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Departamento Ensino Infantil - Creches 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (77) 

.............................. 

350.000,00 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS (79) 

........................................................ 

47.500,00 

FONTE DE RECURSO: 1002 – Recursos da Educação – 25% 

 

 

 

05–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03– DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12–EDUCAÇÃO 

361–ENSINO FUNDAMENTAL 

1.001–Educar - Ensino Fundamental 

2.015–Folha de Pagamento e Encargos Sociais - Departamento Ensino Fundamental 

3.1.90.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado (95) 

............................................. 

248.500,00 

FONTE DE RECURSO: 1002 – Recursos da Educação – 25% 
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09–SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

15–URBANISMO 

451–INFRAESTRUTURA URBANA 

1.014– Expansão e Melhoria da Infraestrutura 

1.048– Pavimentação, Drenagem, Galeria Pluvial e Obras Complementares 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (220) ...................................... 92.000,00 

FONTE DE RECURSO: 1008 – Recursos - Convênios Outras 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.     

  

 

                   Gabinete do Prefeito de Vila Bela da SS. Trindade, 23 de Dezembro de 2014. 

 

Anderson Gláucio Andrade 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


